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Lei Ordinária no.771, de 26 de fevereiro de 2025.
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-l& rí -. "Altera a Lei Municipal no 751

de 22 de abril de 2024 e da

outras providências".
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Reginaldo Martins Del Colle, Prefeito Municipal de Nova Nazaré' Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber que o Plenário da

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 10 Fica Suprimido o § 2o do AÉigo 66 da Lei Municipal no 751 de 22 de abril

de 2024, passando a Vigorar com a Seguinte redaçáo:

Art. 66 - A concessão de cestas básicas tem como prioridade

famílias que tenham presença de crianças de 0 a 12 anos; pessoas com

deficiência; idoso a partir de 60 anos; gestantes; nutrizes e desempregados que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e de tê-la provida

por Sua família mOmentaneamente, podendO esses critérios serem Suprimidos

por decisão da Maioria do CMAS'

§10 - Para efeitos do que dispõe o caput deste artigo, entende-

se por família a únidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia

é mantida pela contribuição de seus integrantes;

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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